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PROCESSO DE RECURSO N° 113370r2003
AUTO DE INFRAÇ.ÃO: H2Q03-í -1380
RECORRENTE: CELULA DE JULGAMENTO DE ia INSTÂNCIA
RECORRIDO: ANDRESSA IND_ E COM. DE CALÇADOS LTD,A,
RELATORA: CONS:! REG1NEUSA DE AGUIAR MiRANDA.

EMENTA: ICMS, SiMULAR SAíDA DE MERCADORIA PAP..A
OUTRA UJlJIDADE DA FEÇJERAÇÃO DE MERCADORiA
INTERNADA NO TERR!TORIO CEARENSE. Todavias
constatq.unos que ~}arte das notas fiscais fonnn einitidas
com alíquota de 17%, (} que redül a crédito tributário.
Autuação Parcialmente Procedente, amparada no artigo 170
do Decreto 24,569/97; com f}en~Hd~de no art. 878, i, "115

• do
nleSUU) regulamento. Recurso oficial conhecido e
desprovido, por lm(lnimidiute de votos e de acordo com º
parecer da douta Procuradoria Gerai do Estado.

RELATÓRIO

Trata-se de auto de Infração lavrado ero decOiTência da ernpresa ter simulado saída
eie rnercacioria para outra unidade da Feeferação, quando Internou em território
cearense, no exerdcio de 2001, no valor de R$ 53.526,00 ( cinqüenta e três mil,
quinhentos e vinte e seis reais ).
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o ~wtmmte aponta os artigos infringidos e sugere corno penalidade à imposta no art.
Q70 ij'lricO I 'l1~'le':l"}1" r~" Dr-r- nO 24 f=.P.9JQ-II..: iI_i:, I E'Vh..f I, ~ li ~(Iij i UV Çv~ li .wV ~ j ..

A empresa não apresenta Ii"npugnação.

A iiustre Julgadora Singular decidiu pela parcial procedência da autuação, realizando
""lr~tir"'d""l rpf~r~t"\te '"'c not'"l~ fil~"'''"l'i~~m'ltid""l'" "'om '"l1'lql'{\t""li1~1701-OI • "",..uO'to;~ ~.~. ",...!IL .. ~"J Ik c:1"",. J '-lTw-G ~ """- c C'iil \.r Q jw:loc.! .•...:z'""~ , lU ..

o contribuinte não apresenta recurso volunt~iio.

o Parecer d<ilConsultoria Tributária, referendado pel<il douta Procuradoria Geral do
Estado, opina pela confirmação da decisão singular de Parcial Procedência do auto
de infração.

E o relatório.
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Trata-se de auto de infracão lavrado por ter a empresa sirnulado saída para outra
lJt1id"'lcla (f""l C"Ç;.{~et."'Iç.lior~~ ~tll~t.r~v!ot.i~",Ç;.?etiv'.H.tleflt~i.~tenl':1d':ls no t~fl.it!'1fl'O'r~':Jf-~ns~_:li, OI h.- -_~:t::1i 'I.o"""i -iQi OilJ \.t_ l.f~.1 ",,",.\.i li':.o;~ o;.,-i:-E.; tti~l E ~. ullll.. Qj.Q ii 1Il."...1h.\Ji I vloo-t.il~. "Il.o-,

no exerdcio de 200'1.

Pelo que se pode depreender dos autos, a ernpresa autuada, realizou algumas
opef3.ções, cujos documentos fiscais não fOf3.m reqistrados quando da passaqem
pelo flostO" de fronteira, não constando no -Sistema -Cometa. Esse Sisterna tefll- por
objetivo cadastrar todas as notas fiscais de entradas e saídas neste Estado.

Esclareça-se, demais disso, que em nenhum rnomento houve por parte da empresa a
apreserttação de documentos que refutassem a acusação.~ ~

No caso vertente, foi bem acertada a posição da nobre Julgadora Singüiar quando
decidiu pela parcial Procedência da autuação, vez que após a análise dos
documentos, exciuiu do vaior total das saídas o valor correspondente as notas fiscais
emitidas com alíquota de "t1%, apresentando uma nova base de cálculo ilO valor de
R$ 8.010,50 ( oito mH,dez reais e Cinqüenta centavos).

Assim, feito os devidos reparos, deverá permanecer a autuação em relação às notas
fiscais cujas operações Interestaduais derxaram de ser comprovadas.

OpOltuno dizer que o contlibuinte tem por obrigação selaí as notas tlscais no órgão da
SEFl-.z, quando promover saícla interestadual de mercadoria, afim de que o Fisco
tenha o controle das operações, conforme o Çtizadono art. 157 do Dec. 24.569/97.

Pelo exposto, voto pejo conhecimento do recurso oficial, negando-lhe provimento, a
fim d~ m"'n"p~ ... nerõsl'ir, PAR~IAlflilI=NTcCO"JDENAT6RIA profer.,ri':l n'"' in•...ti!Hlr.l~I ;1 .'l:~ 1I.d H..•-i a ""';.'Wi i..iv .•. \..':1 n=_= 1,: L _ I',! a "'JII:" .•.••• ~ li I 11. t_IQ 11 a J .;:J c,u ,.,......,

monocrática e de acordo cmn a douta Procuradoria Gera! do Estado.

E o voto.

DH\llONSTRATiVO 00 CRÉDITO TR~BüTÁRiO:

BASE DE CÁLCULO R$ B.O'íO,50
ICMS R$ 400,53
MULT.A R$ 1.602,10
TOTAL. R$ 2.002,63
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DECiSÃO

Vistos, Relatados e Discutidos QS presentes autos, em que é recorrente CELU LA DE
JULGf\MENTO DE 1õli 1!',!STANClf\ e recon-ldo, ANDRESSA IND. E COM. DE
CAi ç~n.nn;" ITrjn.- .~J'''~ - ti ~. L",

Resolvem os membros da 2;;' Câmara do Conselho de Recursos Tributârios, por
unanimH:fade de votos, cont1ecer do recurso oficiai" negar-If1e provimento, a fim de
confinnar a decisão PARCIALMENTE CC>NDENATORIA proferida pela 'i"' instância,
nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.
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£!vtf~tA. Úo r0tN1~
1ridebnmdo Holanda J~lio~.(
CONSELHEIRO

SA.LA DAS SESSÔES DA e CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
RECURSOS TRIBUTAR/OS, em Fortaleza, aos 1.5"de abril de 2.005.
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~ PRESIDENTE
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jose Maria Vieira Mola
CONSELHEIRO
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Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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